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INTERESSADO @nome_interessado@

ASSUNTO Licitação:	Aquisição

Considerando	as	informações	contidas	nos	documentos	insertos	aos	autos,	especialmente	a	estimativa	de
despesa	apresentada	pela	Supervisão	Executiva	Administrativa;	

AUTORIZO	A	DISPENSA	DE	LICITAÇÃO	PARA	AQUISIÇÃO	DE	PAPEL	TOALHA	PARA	O	PROCON
ALAGOAS.

Eu,	Daniel	Sampaio	Torres,	através	deste	documento	autorizo	o	procedimento	de	dispensa	 fundada	nos
incisos	 I	 ou	 II	 do	 art.	 75	 da	 Lei	 14.133,	 de	 2021.	 Declaro	 ainda,	 que	 a	 contratação	 DEVERÁ	 ser	 precedida	 de
divulgação	de	aviso	no	Portal	Nacional	 de	Contratações	Públicas	 (PNCP)	 e	no	 sítio	 eletrônico	oficial	 do	Estado	de
Alagoas,	pelo	prazo	mínimo	de	5	(cinco)	dias	úteis	para	busca	da	proposta	mais	vantajosa.

A	CONTRATAÇÃO	DEVERÁ	SER	FEITA	PELA	e	com	fulcro	no	art.	75,	III,	"a",	da	Lei	nº	14.133/2021,
Para	 fins	 de	 instrução	 do	 processo	 de	 contratação	 direta,	 o	 art.	 72	 da	 Lei	 nº	 14.133/2021	 elencou	 os

documentos	que	necessariamente	devem	estar	presentes	para	sua	estreita	regularidade:
Art.	72.	O	processo	de	contratação	direta,	que	compreende	os	casos	de	 inexigibilidade	e	de	dispensa	de
licitação,	deverá	ser	instruído	com	os	seguintes	documentos:
I	 -	documento	de	formalização	de	demanda	e,	se	for	o	caso,	estudo	técnico	preliminar,	análise	de	riscos,
termo	de	referência,	projeto	básico	ou	projeto	executivo;
II	-	estimativa	de	despesa,	que	deverá	ser	calculada	na	forma	estabelecida	no	art.	23	desta	Lei;
III	 -	 parecer	 jurídico	 e	pareceres	 técnicos,	 se	 for	 o	 caso,	 que	demonstrem	o	atendimento	dos	 requisitos
exigidos;
IV	 -	 demonstração	da	 compatibilidade	da	previsão	de	 recursos	 orçamentários	 com	o	 compromisso	 a	 ser
assumido;
V	 -	 comprovação	 de	 que	 o	 contratado	 preenche	 os	 requisitos	 de	 habilitação	 e	 qualificação	 mínima
necessária;
VI	-	razão	da	escolha	do	contratado;
VII	-	justificativa	de	preço;
VIII	-	autorização	da	autoridade	competente.
Parágrafo	único.	O	ato	que	autoriza	a	contratação	direta	ou	o	extrato	decorrente	do	contrato	deverá	ser
divulgado	e	mantido	à	disposição	do	público	em	sítio	eletrônico	oficial.
	
A	 demonstração	 da	 compatibilidade	 da	 previsão	 de	 recursos	 orçamentários	 com	 o	 compromisso	 a	 ser
assumido	será	feita	quando	da	formalização	contratual,	nos	moldes	do	art.	4º,	§	1º,	do	Decreto	Estadual	nº
90.393/2023.

Já	 a	 comprovação	 de	 que	 o	 contratado	 preenche	 os	 requisitos	 de	 habilitação	 e	 qualificação	 mínima
necessária,	 assim	 como	 a	 razão	 da	 escolha	 do	 contratado,	 serão	 elaboradas	 após	 a	 fase	 de	 habilitação,	 quando	 já
encerrado	o	procedimento	da	Dispensa	Eletrônica.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Daniel	Sampaio	Torres,	Diretor-Presidente	em	24/10/2025,	às	11:49,
conforme	horário	oficial	de	Brasília.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.al.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	35573733	e	o	código
CRC	886C2991.
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